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TERMO DB RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACÃO OIII2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como objetivo a contratação de empresa para
readequação de planilha orçamentária, visando compatibilização e inclusão de serviço nas
obras de recuperação de pavimento com a aplicação de microrrevestimento em 12.Q4 km2 da
MT-336 no Município de Santo Antônio do Leste - MT. Resolve RATIFICAR o presente

processo a favor de: R N. DIAS CONSULTORIA E PROJETOS - CNPJ: 40.600.695/0001-67,
com sede na Avenida São Sebastião n" 498 Edif. Villaggio Salerno APT 1604, Bairro: Quilombo,
município de Cuiabá - MT, CEP: 78.045-305 e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no aÍt. 26 da Lei 8.66ó193.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de fevereiro de 2022

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO
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28 de Fevo.eiÍo de 20» 'Jomai Oficíal Elefônico dos ,runlipÍrs do Eslâdo de Mâto Groiso . ANO XVll I N13.929

Éo ê do píevisto no arl. 70 da Lea 10.520/02. quaisquêr das sánçôes edi-
ante previstas. que poderão sêr aplicádâs cumulâtivamentei

13.5.í. Desdassificação ou inabilÍlaÉo câso o procêdiínento sê encontre

em fase do julgamontoi

13.5.2. Cancêlamento da ata de registro de prêços. se esta já estiver assi-
nada, pEcêdendo-sê a paralisâÉo do Íomêcimênto;

í3.6. As pênalidadês sêrão obÍig6toíamente regislradas no Sistêmâ de
Cadasfamênto Unifcâdo dê FomecêdoÍes - SICAF ou no Câdâstro de
Fomecedor€s da Prêfuitura Municipal d€ Sânto Antônio do Lests, e no cá-
so de ficar impêdida de licitâr ê contràtar, â licitante dêvê.á sêr descreden-
ciada poÍ igual pêriodo, sem prejuízo dás multás previslas nestê Edital e
das demais cominaÉ€s legais.

í3.7. Do alo quê aplicár a penâlidede câb€É rêcuÍso, no píezo de 05 (cin-

co) dias úteis. e contar da êiência da infmaçáo, podendo a AdministrâÉo
íêconsid€rar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamêntê infoÊ
mado pâaà a apreciaçáo e declsão supêrior. dêntÍo do mêsmo prazo;

í3.8. A pênâlidade dê dêclâreÉo de inidonêidadê, eplicade pela côúpê-
tenle âutoÍídade municipal, âpós a instÍuÉo do pêrtinente procêsso no
quai fica assêguráda â âmpla defesa do FORNECEDOR, sêrá lançada no

CadastÍo Municipal dê Fômecêdores. implicando a inalivaÉo do cadasbo.
ampossibilitando o íomêcodor ou interessado dê relacionar-s€ com a Ad-
minisfaÉo Municipâl ê demâis órgáos.Iênüdades integrantes do Cadastro
Municipal.

í3.9. A Íalta de proÍissionais qualifcadosJcapecitados para ã êxêc!Éo do
sê.viço não poderá sêr alegadã como moüvo dê Íorçâ maior 6 não êximi.á
ao FORNECEDOR das p€naldades a qu€ êstá sujeito p€lo náo cumpí-
mênto das obrigaçóes estabelecidas nêsta ATA.

cLÁusuLA DÉGITA aUARTA - Dos ILicITos PENAIS

'!4.0. Àr iníràÉ6 pêneis litilicadas ne Lei 8-66ô/93 sêráo sêNiç. dê pro-

cassoiudirialnã bÍma bgalmer e pÍeüstâ, sêm prêjuizo das dohais co-
minaçôês aplicáv€is.

cúusul-A oÉcma quú{?a - oos REcuRsos oRçÁÍE}{ÍÁRlos

15.0. A dêspêsa dêcorêntê da aquisiçáo de produtos dêsla licitáÉo ocoÊ

rêÍá à cônta da DotâÉo Orçâmêntãriâ:

Unidadê 06

37?

m€ntado, r€gistEdo em ata e acêssivêl â todos. alribuindo-lhes validad6 e
êficácia para fins de classúcâção 6 habilÍtaÉo

15.6 . Caso os pÉzos delinidos nêste Edilal náo estêjam expÍêssámêntê
indicâdos na propostã, elês seíão conside!'âdos como aceitos páía eêjto
de jdgamento deíe Pr.gâo

,6.7 . Os documenlos êlêtrônicos produzidos com a utilizáçáo dê píocâssô

dê cerlifcâÉo disponibiiizâda pele ICP-Brasil, ôos têrmos da M€dàla Pro-

vrsóriâ no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presúmidos

veídadeiros em relãÉo aos s€natáÍios. dispensando-sê o ênvio dê clocu-

mênlos origináis e ópias autenticadas elh pepêI.

í6,8 . Em câso de divêígêncja entrê normâs iníralêgais o âs conüalas neste
Editâj, prevalecêíáo as últimês.

í6.9. Estê PÍêgão poderá têÍ a datâ dê âbêrturà da sessáo pública hans-
fêrida poí conveniência do Municípao, sêm preruízo do disposto no art.4,
inciso V. da Lei n" 10.52012002.

cúUsuLA DÉcl[A sETIxA . Do FoRo

17.í. As partes conlrãtantês elegem o Forc da Comarcâ de PímâveÉ do
Lest€rMT como compêtente para dirimir quaisquêí questóes odundas da
prêsente ATA. anclusive ô5 casos omissos, que náo puderem ser resolvi-

dos p€la via âdminislrativa. renunciando a qualquêroutro, poÍ mais privilê-

giado que sêja.

í72. E por êstaíem dê acoído, es paíês frmem e prêsenlê ATA, êm 02

(dues) vies de igual t€or e íorma parâ um só eíeito lêgá1, ficándo ume vb
arquivada na sedê da GERENCIADORA. na forma do an. 60 da Lei I666
d.21106193.

Sânto Antônio do Lêste - M l . 24 dê íeverêiro dê 2022

JOSE ARIIIATETA VIEIRA ALVES

PREFEÍTO XUNICIPAL

CO ÍNAÍÂIÍE
xot{ToRo caRvALHo comERcto

DE ALIHENTOS EIRELI

CO]{TRATADA

3 3.90.32 Material. bem ou serviço para distribui-
çao grôlufa

cúusulA DÉc a sExÍA . DAs orsposrçóÉs Frr{ars

í6.í . A PÍefoitura Municipal de Santo Antônio do L€stB compête ánulaÍ
este PÍ.gão por ileoelirâde. de oíício ou por provocáÉo dê qualquer pes-

soâ. ê rêvogar o c€alanE por considêra-lo inoportuno ou inaonvêniente dÊ

ante de Íato supêweniênle, media*€ ato oscÍito ê fundamentado.

í 6.2 . A anulaçáo do Prêgão iôduz à do contreto.

í5.3. As licitaittc3 não terfu di.eilo à indenÉâÉo êm dêcorência de anu-
lação do procêdimento licitatório, rssselvedo o dirdto do conkàtado de
boa-íé dê s€í rêssârcido p€los enc:rrgos quê tiver suportado no cumpÉ
mento do confato.

í6.,t . É íac]lkiado ao Prêgo.iío ou à auloridade superir{, êm qualquer ía-
sê deste Prêgão. píomovêí diligêÍrcirã dêstinadâ á escJarêc€a ou completâr
â anstÍugii,o do procosso, vedada a indusáo poslêrio. de iníoímaçâo ou dê
doaumentos qu€ dêvedam i* sido eprêsentados parã tins dê dassificaÉo
ê hâbililação.

16.5. No julgam€nto das propostas e na fas€ de hatúlitaç:o. o Prrgoêiro
poderá sanar erros ou íâlhas que não êltêrêm â substiinos das pÍopostas

e dos documêrÍos ê a sua validade juíídica, mêdiante dêspeaho funda-

- LrctTAçÃo
TERÍrtO OE RAT|F|CAçÂO - DTSPENSA OE L|C|TAçÃO 01t/2022

TÊRÍO DE RAÍIFICAçÁO

osPE{sA DE LtCtTAç.:\O O11t2O22

O Exmo. Sr. Preíeito Munacipal Jose Arimatêia Viêire Alves. tendo êm vistã
a9 justiÊcalivas âÊesêntadas pelá Cofiissão alê LicitáÉo e pela Asrêsso-
ria Juridica do MunicÍpio. sobre a contt'àtãÉo diíeta com dispênsâ dê lici
taÉo. fulcrada no inciso L do arl. 24 da Lei 8.666/93, no valoÍ totel dê R§

10.000.00 (dez mil íeais). têndo como objelivo a cohtrâtação d€ êrnpíê-
sa para rê.dequação d€ plânilhe orçaínêntária, vi3ando compâübili-
zâçáo € inclusão dê sêÍviço nas obÉs de aecupêração de pavimênto
com. apliceção de micÍorrevêslimento em 12,2i1 kú'de lút-336 ôo
X{nicípio d! santo Anlônio do Lestê - llT. Resolve RÂÍlFlCÂR o prê-

sêntê pÍocesso a íâvor de: R. N. OIAS CONSULTOR|Â E PROJETOS -
CNPJ: /o.C00.695r0001{7, com sedo nâ Avênada Sâo Sêbâstiâo no 498
Edí. Mllaggio Salemo APT 16M. Bairo: Quilombo. município d€ Cuiauá

- MT, CEP: 78.04$305 e ordenar sua publicâção€m cump.im€nto ao dis-
pêsto no art- 26 da Lêi 8.666/93.

Santo Anlônio do Lêste - MT. 25 dê Íevereiro de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES
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